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LEI MUNICIPAL Nº 2.064, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

Ins�tui o Dia Municipal de Luta contra a Fibromialgia, no âmbito do
Município de Lauro de Freitas, na forma que indica, e dá outras
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 Fica ins�tuído, no âmbito do Município de Lauro de Freitas, Estado da Bahia, o Dia Municipal de Luta contra a Fibromialgia

a ser comemorado, anualmente, no dia 12 de Maio.

 A data ora ins�tuída constará no Calendário Oficial de Eventos do Município de Lauro de Freitas, Estado da Bahia.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Revogam-se as disposições em contrário.

Lauro de Freitas, 17 de novembro de 2023.

Moema Isabel Passos Gramacho

Prefeita Municipal

Antônio Jorge de Oliveira Birne

Secretário Municipal de Governo e Relações Ins�tucionais
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